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Processo nº884/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Cuiabá/MT

Recorrente: Coligação “Compromisso com Cuiabá”/MT

Recorridos: Coligação “Movimento Popular Democrático” e candidato Walter Rabelo
Relator: Exmo. Dr. Manoel Ornellas de Almeida

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral interposto pela Coligação Compromisso com Cuiabá contra a sentença proferida pelo Juízo da 1ª Zona Eleitoral de Mato Grosso, que julgou improcedente a representação, com pedido de liminar, em face da Coligação Movimento Popular Democrático e o Candidato Walter Rabelo que teriam praticado propaganda irregular por fixação de placas em bem público e de uso comum.
A MM. Juíza a quo concedeu a liminar ordenando a retirada da propaganda irregular, contudo afastou a procedência do pedido de aplicação de multa uma vez que os representados após notificação, restauraram o bem no prazo estabelecido. 

O Ministério Público Eleitoral também se manifestou pela improcedência da aplicação da multa, fls. 26/27.

A recorrente, entretanto, apresenta suas razões, pleiteando a modificação da sentença monocrática, pois entende que a retirada da propaganda irregular não afasta a vedação legal, nem mesmo a necessidade da penalização, com a imposição de multa.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Em primeiro, imperioso reconhecer que no caso em tela houve a violação do artigo 37 da Lei 9.504/97, que assim disciplina:

Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do poder público, ou que a ele pertençam, e nos de uso comum, inclusive postes de iluminação pública e sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos, é vedada a veiculação de propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, inscrição a tinta, fixação de placas, estandartes, faixas e assemelhados.

§1º a veiculação de propaganda em desacordo com o dispositivo no caput deste artigo sujeita o responsável, após a notificação e comprovação, à restauração do bem e, caso não cumprida no prazo, a multa no valor de R$ 2.000,00(dois mil reais) a R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
Em tela, a Coligação Movimento Popular Democrático e o candidato Walter Rabelo fixaram placas em bem público e de uso comum, incorrendo na inobservância do artigo retromencionado, culminando, portanto, na caracterização da propaganda irregular.

Os recorridos alegam não terem fixado as placas em bem público, e que momentaneamente elas permaneceram expostas conforme evidenciadas nas fotos constantes nos autos, somente até a equipe de trabalho iniciarem seus trabalhos nos horários pré-estabelecidos pelo TRE/MT.

Observa-se nos autos que, após notificação para cumprimento da decisão liminar, os recorridos providenciaram a retirada da propaganda irregular.

Assim, em atendimento ao que dispõe o parágrafo primeiro do artigo 37 acima mencionado, a MM. Juíza não arbitrou multa aos recorridos, pois restauraram o bem após notificação.

“...a retirada da propaganda no momento oportuno, seguida da restauração do bem, apaga os efeitos da infração. 

Nova redação do § 1o do artigo 37 da Lei no 9.504/97 sobreveio à edição da Lei no 11.300/2006, e esta Corte se posicionou a respeito da matéria por ocasião do julgamento do AgRgREspe nº 27.865/SP, relator Ministro Caputo Bastos, Diário de Justiça de 24 de setembro de 2007.

A norma tinha o seguinte teor:

§ 1o A pichação, a inscrição a tinta ou a veiculação de propaganda em desacordo com o disposto neste artigo sujeitam o responsável à restauração do bem e a multa no valor de cinco mil a quinze mil UFIR.

Praticado o ilícito, não havia possibilidade para o infrator elidir a sanção. 

No texto atual, a seguir transcrito, o regime mudou. Se o infrator retirar a propaganda e restaurar o bem no prazo, exonerado estará de pagar a multa prevista pela prática da infração. É o que se depreende da cláusula "após a notificação e comprovação, à restauração do bem e, caso não cumprida no prazo, a multa" . Leia-se: 

Art. 37 [...]

§ 1o A veiculação de propaganda em desacordo com o disposto no caput deste artigo sujeita o responsável, após a notificação e comprovação, à restauração do bem e, caso não cumprida no prazo, a multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 8.000,00 (oito mil reais).

De lege ferenda, a solução preconizada pelo acórdão recorrido seria melhor. Mas o legislador preferiu editar lex imperfecta (destituída de sanção) para a hipótese de o infrator prontamente restabelecer a legalidade e o statu quo ante.” (TSE - AG nº 7801, Rel. Marcelo Henrique Ribeiro de Oliveira, de 02/09/2008) 
A recorrente, por seu turno, argumenta que mesmo após retirada da propaganda irregular seria imperioso a aplicação da penalidade, com o arbitramento da multa, pois entende que a não imposição de pena, poderá  favorecer à ocorrência de mais propagandas dessa espécie pelos recorridos, vez que bastaria a sua retirada, quando notificado, para permanecer impune.

Apesar da hipótese levantada pela recorrente ser plausível, entendemos que o julgador possui meios para evitar ocorrência da hipótese levantada, uma vez que se verificada a reincidência do fato pelo mesmo candidato seria cabível a caracterização da tentativa de burlar a legislação, medida repreendida pelo legislador e aplicador do direito.

No mais, destarte esclarecer que a Procuradoria Regional Eleitoral entende que seria cabível a aplicação da multa se restasse constatada a permanencia da propaganda fixada em bem público, num prazo razoável, na intenção de divulgação e utilização do bem para propagá-la, uma vez que em nenhum momento os recorridos afirmaram desconhecer da ocorrência do fato relatado na inicial.

Entretanto não restou comprovado nos autos que as placas permaneceram fixadas momentaneamente confome alegaram os recorridos (somente a espera do horário permitido para início dos trabalhos da equipe) ou não. 

Contudo, registre-se que a jurisprudencia ressalta que o pagamento da multa não é  cabível se, após notificação, os representados restaurarem o bem, senão vejamos:

“.....a multa prevista no art. 37, § 1o, da Lei nº 9.504/97, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.300/2006, só poderia ser imposta caso fosse descumprida notificação do responsável para a retirada da propaganda irregular....” (TSE - Ag nº7898 Marcelo Henriques Ribeiro de Oliveira, de 21/08/2008).
“No que diz respeito à retirada da propaganda eleitoral irregular, ressalto que a jurisprudência majoritária do TSE perfilhava o entendimento de que ¿tal fato não será circunstância suficiente para elidir a aplicação da pena de multa , prevista no § 1º do art. 37 da Lei nº 9.504/97" (AgRg no Ag nº 5371/PA, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ, de 11.3.2005).

Todavia, a novel orientação jurisprudencial do TSE, reinterpretando o art. 37, § 1º, da Lei nº 9.504/97, com a redação dada pela Lei nº 11.300/2006, tem considerado que, uma vez atendida a ordem para a retirada da propaganda eleitoral irregular e restaurado o bem, não há falar-se em sanção pecuniária.” (TSE - RESPE nº27729, Rel. Felix Fischer, de 10/04/2008)

Entretanto, entendemos que essa ressalva na aplicação da multa só é válida se restar comprovado que os supostos beneficiários da propaganda não tinham conhecimento do fato, pois acreditamos que a intenção do legislador foi permitir ao candidato a oportunidade de reparar qualquer prejuízo que terceiros poderiam acarretar a sua candidatura implantando irregularidades em seu desfavor. 

Nesse sentido, a sentença que julgou improcedente a representação formulada pela Coligação Compromisso com Cuiabá, revela-se de acordo com a jurisprudência atual, uma vez que o bem foi restaurado após notificação e não restou comprovado nos autos a permanência da propaganda irregular período além do alegado pelos recorridos.

Diante de todo o exposto, a Procuradoria Regional Eleitoral se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do recurso formulado pela Coligação Compromisso com Cuiabá.

Cuiabá/MT, 29 de setembro de 2008.

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA
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